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A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, KARINE 
DANIELE DA SILVA, EM DATA DE 07 DE JUNHO DE 2023, DESPACHOU 
O (S) SEGUINTE (S) PROCESSO (S).

PROCESSO: N° E:02102.0000000882/2023 - ANTÔNIO TENÓRIO 
CAVALCANTE -  Ante ao exposto, esta Secretária Especial de Gestão e Patrimônio 
conclui pelo indeferimento da progressão funcional do(a) servidor(a), ao tempo em 
que retorna os autos à POLC/AL para cientificar o servidor interessado e proceder 
aos trâmites necessários ao arquivamento deste.
Publique-se.

SÔNIA MARIA DA COSTA
Responsável pela Resenha

Protocolo 734010

PORTARIA/SEPLAG Nº 5967/2023  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo SEI! nº E:01700.0000003425/2023,  

CONSIDERANDO a publicação da Portaria/SEPLAG nº 4.258/2023 no DOEAL do dia 09 de maio de 2023, que constituiu o 
Grupo de Trabalho (GT), no âmbito da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio de Alagoas, para estudar a 
estruturação e reestruturação das Carreiras  com o consequente estudo sobre a possibilidade de instauração de Processo 
Administrativo para realização de Concurso Público para provimento de vagas da Controladoria Geral do Estado - CGE;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores elencados abaixo para compor o referido Grupo de Trabalho:   

Nome CPF Cargo Matrícula ÓRGÃO 

Erika Georgia Pontes Gomes  069.394.174-00 Gerente de Desenvolvimento de 
Pessoas  002262-4 SEPLAG 

Gilberto Martins Souza Junior 085.068.104-93  Assessor Especial  1093-6  SEPLAG 

Auricelio Alves De Souza Sobrinho  058.112.414-61  Assessor Especial  3718 SEPLAG 

Messias Junior Caffeu Ritir 461.781.058-78 Gerente de Orçamento 3628-5 SEPLAG 

José Anilton Sampaio Torres 025.767.154-43 Assessor De Controle Interno 2789-8 CGE 

Fabrícia Nogueira Montenegro Rego 986.327.604-91 Assessor De Controle Interno 178-3 CGE 

Karla Wiviany Albuquerque da 
Silva 516.807.934-20 Assessor De Controle Interno 167-8 CGE 

Isabel Cristina Silva Lins 009.088.024-20 Assessor De Controle Interno 191-0 CGE 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, 207° da Emancipação Política e 135°da 
República, Maceió/AL, 12 de junho de 2023.  

GABRIEL ALBINO PONCIANO NEPOMUCENO 
Secretário de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio 

PORTARIA/SEPLAG Nº 5968/2023 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo SEI! nº E:01700.0000003425/2023,  

CONSIDERANDO a publicação da Portaria/SEPLAG nº 4.259/2023 no DOEAL do dia 09 de maio de 2023, que constituiu o 
Grupo de Trabalho (GT), no âmbito da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio de Alagoas, para estudar a 
possibilidade de instauração de Processo Administrativo para realização de Concurso Público para provimento de vagas 
do Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural Sustentável de Alagoas - EMATER;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores elencados abaixo para compor o referido Grupo de Trabalho:   

Nome CPF Cargo Matrícula ÓRGÃO 

Eliaquim Ferreira Dos Santos 107.434.264-
01  Assessor Especial 003034-1 SEPLAG 

Auricelio Alves De Souza 
Sobrinho  

058.112.414-
61  Assessor Especial  3718 SEPLAG 

Messias Junior Caffeu Ritir 461.781.058-
78 Gerente de Orçamento 3628-5 SEPLAG 

Gilberto Martins Souza 
Junior 

085.068.104-
93  Assessor Especial  1093-6 SEPLAG 

Ana Carolina Lira Pacheco 
Montaldo 

051.773.634-
90

Assessora Executiva de Planejamento e 
Qualidade 241-0 EMATER 

Orlando de Morais Carvalho 911.378.024-
72

Gerente de Assistência Técnica e 
Extensão Rural 215-1 EMATER 

Ruy Feitosa Falcão 457.102.364-
20 Bolsista - EMATER 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, 207° da Emancipação Política e 135°da 
República, Maceió/AL, 12 de junho de 2023.

GABRIEL ALBINO PONCIANO NEPOMUCENO 
Secretário de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio 

PORTARIA/SEPLAG Nº 5969/2023 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo SEI! nº E:01700.0000003425/2023,  

CONSIDERANDO a publicação da Portaria/SEPLAG nº 4.260/2023 no DOEAL do dia 09 de maio de 2023, que constituiu o 
Grupo de Trabalho (GT), no âmbito da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio de Alagoas, para estudar a 
possibilidade de instauração de Processo Administrativo para realização de Concurso Público para provimento de vagas do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/AL;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores elencados abaixo para compor o referido Grupo de Trabalho:   

CPF CARGO MATRÍCULA ÓRGÃO 

Andrelle Santos De 
Melo 

098.068.134-
05 Superintendente De Administração De Pessoas 2413-9 SEPLAG 

Tatiane Vaz De Melo 
Lavarini  

105.289.606-
52  

Superintendente De Política De Gestão De 
Pessoas 

003550-
5  SEPLAG 

Auricelio Alves De 
Souza Sobrinho  

058.112.414-
61  Assessor Especial  3718 SEPLAG 

Felliphy Rammon 
Queiroz Ferreira 

104.413.534-
44 Gerente de Execução Orçamentária 2299-3 DETRAN 

Sergio Adriano Silva 
De Souza 

860.820.604-
82 Analista de Trânsito 21618 DETRAN 

Lavínia Guimarães 
Mata 

926.798.204-
44 Assessora de Governança e Transparência 2161-0 DETRAN 

Alisson Mendonça Dos 
Santos 

074.648.774-
62

Assessor Executivo de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Contabilidade 157-0 DETRAN 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, 207° da Emancipação Política e 135°da 
República, Maceió/AL, 12 de junho de 2023.

  

GABRIEL ALBINO PONCIANO NEPOMUCENO 
Secretário de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio 

PORTARIA/SEPLAG Nº 5970/2023 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo SEI! nº E:01700.0000003425/2023,  

CONSIDERANDO a publicação da Portaria/SEPLAG nº 4.261/2023 no DOEAL do dia 09 de maio de 2023, que constituiu o 
Grupo de Trabalho (GT), no âmbito da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio de Alagoas, para estudar a 
possibilidade de instauração de Processo Administrativo para realização de Concurso Público para provimento de vagas da 
Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores elencados abaixo para compor o referido Grupo de Trabalho:  

  

NOME CPF CARGO MATRÍCULA ÓRGÃO 

Andrelle Santos De Melo 098.068.134-
05

Superintendente De Administração De 
Pessoas  2413-9 SEPLAG 

Tatiane Vaz De Melo Lavarini 105.289.606-
52  

Superintendente De Política De Gestão 
De Pessoas   003550-5 SEPLAG 

Laís Correia Oliveira 029.509.004-
96  Assessora Especial  3719-2 SEPLAG 

Rebecca Ferreira Ribeiro 111.560.684-
01 Assessora Especial 3099-6 UNEAL 

Silvia Morgana da Fonseca 
Barboza Bernardo 

077.234.764-
69

Pró-reitora de Desenvolvimento Humano 
- PRODHU 62715-1 UNEAL 

Isac Candido da Silva 062.039.484-
62 Chefe de Gabinete  238-0 UNEAL 

Alexandre Batista 508.575.844-
72 Analista Administrativo/ Bibliotecário 63079-9 UNEAL 

Alisson Chaves Monteiro da 
Silva 

077.234.764-
69 Professor 825834-1 UNEAL 

Reinaldo Sousa  948.720.315-
04 Professor 0022204-6 UNEAL 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, 207° da Emancipação Política e 135°da 
República, Maceió/AL, 12 de junho de 2023.

GABRIEL ALBINO PONCIANO NEPOMUCENO 
Secretário de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio 
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5971/2023 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo SEI! nº E:01700.0000003425/2023,  

CONSIDERANDO a publicação da Portaria/SEPLAG nº 4.388/2023 no DOEAL do dia 12 de maio de 2023, que constituiu o 
Grupo de Trabalho (GT), no âmbito da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio de Alagoas, para estudar a 
possibilidade de instauração de Processo Administrativo para realização de Concurso Público para provimento de vagas do 
Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON/AL; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores elencados abaixo para compor o referido Grupo de Trabalho:   

NOME CPF CARGO MATRÍCULA ÓRGÃO 

Beatriz Do 
Espirito 

Santo Silva 
105.289.606-52 Gerente De Gestão De Cargos E Carreiras 03550-5  SEPLAG 

Auricelio 
Alves De 

Souza 
Sobrinho  

058.112.414-61  Assessor Especial  3718 SEPLAG 

Messias 
Junior 
Caffeu 
Ritir  

461.781.058-78  Gerente de Orçamento  3628-5 SEPLAG 

João Victor 
Lisbôa Da 

Câmara 
Sarmento 

121.685.094-17 Gerente de Análise e Decisão Administrativa 154-6 PROCON 

Maria 
Eduarda 
Alencar 

101.010.774-75 Supervisor Executivo de Valorização de Pessoas 2616-6 PROCON 

Miriam 
Gama 

Damasceno 
337.346.404-82 Gerente Executivo de Planejamento, Orçamento, 

Finanças e Contabilidade 163-5 PROCON 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, 207° da Emancipação Política e 135°da 
República, Maceió/AL, 12 de junho de 2023.

GABRIEL ALBINO PONCIANO NEPOMUCENO 
Secretário de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio 

PORTARIA/SEPLAG Nº 5972/2023 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo SEI! nº E:01700.0000003425/2023,  

CONSIDERANDO a publicação da Portaria/SEPLAG nº 5.326/2023 no DOEAL do dia 31 de maio de 2023, que constituiu o 
Grupo de Trabalho (GT), no âmbito da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio de Alagoas, para estudar a 
possibilidade de instauração de Processo Administrativo para realização de Concurso Público para provimento de vagas na 
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar os servidores elencados abaixo para compor o referido Grupo de Trabalho:   

NOME CPF CARGO MATRÍCULA ÓRGÃO 

Andrelle Santos De Melo 098.068.134-05 Superintendente De Administração De 
Pessoas  2413-9 SEPLAG 

Erika Georgia Pontes 
Gomes  

069.394.174-
00

Gerente de Desenvolvimento de 
Pessoas  002262-4 SEPLAG 

Ana Paula de Brito 
Camelo 843.087.884-04 Administrador 29.978-2 SEPLAG 

Edilene Gomes Queiroz 
Siqueira 348.002.044-53 Agente Administrativo  23.322-6 SEPLAG 

Genildo José Da Silva  648.514.864-72 Economista 863.567-6 SEPLAG 

Denise Celina Santos de 
Araújo 020.438.684-54 Contador  42771-3 SEPLAG 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO, 207° da Emancipação Política e 135°da 
República, Maceió/AL, 12 de junho de 2023.

GABRIEL ALBINO PONCIANO NEPOMUCENO 
Secretário de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio 

. . .

Secretaria de Estado de Prevenção à 
Violência (SEPREV)

SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

CONVOCAÇÃO Nº 22 / SAQ / SEPREV

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado de Prevenção à Violência através da Supervisão de Aquisição 
torna público que está recebendo cotações de preços conforme dados que seguem:

Processo E:30004.0000001099/2023
Objeto:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de apoio às atividades de agente de limpeza, copeiro e porteiro.
Prazo de envio de proposta: 5 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação.

Solicitar o Termo de Referência para o e-mail: cotacao.seprev@gmail.com

Mais Informações: Fone: 82 98884 - 7060

Maceió, 13 de Junho de 2023.

MILENA CARDOSO MIRANDA SANTOS
Supervisora de Aquisição

Mat. 134-1
Protocolo 734038

. .

Secretaria de Estado de Ressocialização 
e Inclusão Social (SERIS)

PORTARIA/SERIS Nº 1022/2023 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na 
Lei Delegada n° 48, publicada no Diário Oficial em 31 de dezembro de 2022, 
RESOLVE: 

     

I –  DISPENSAR o servidor PIERRE FERREIRA BARBOZA, matrícula nº 
29.156-0, do processo abaixo relacionado, a qual atuava como presidente; 

  

II – DESIGNAR o servidor RICARDO CANUTO MACHADO, matrícula nº 
44.706-4, como presidente do processo abaixo relacionado; 

  

III – DISPENSAR a servidora SHEILA FÉLIX E SILVA, matrícula nº 44.502-9, 
do processo abaixo relacionado, a qual atuava como membro; 

  

IV – DESIGNAR o servidor JOSÉ IVAN SARMENTO DE AZEVEDO FILHO, 
matrícula nº 29.884-0, como membro dos processos abaixo relacionado; 

  

V – DISPENSAR o servidor FÁBIO GERALDO MURITIBA WANDERLEY, 
matrícula nº 30.570-7, dos processos abaixo relacionados, a qual atuava como 
membro; 

  

VI – DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SILVA, 
matrícula nº 30.102-7, como membro dos processos abaixo relacionado. 

  

Para atuar no seguinte processo, abaixo descrito: 

  

      

       DÊ- SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL. 

  

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA 

PORTARIA/SERIS Nº 1022/2023 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na 
Lei Delegada n° 48, publicada no Diário Oficial em 31 de dezembro de 2022, 
RESOLVE: 

     

I –  DISPENSAR o servidor PIERRE FERREIRA BARBOZA, matrícula nº 
29.156-0, do processo abaixo relacionado, a qual atuava como presidente; 

  

II – DESIGNAR o servidor RICARDO CANUTO MACHADO, matrícula nº 
44.706-4, como presidente do processo abaixo relacionado; 

  

III – DISPENSAR a servidora SHEILA FÉLIX E SILVA, matrícula nº 44.502-9, 
do processo abaixo relacionado, a qual atuava como membro; 

  

IV – DESIGNAR o servidor JOSÉ IVAN SARMENTO DE AZEVEDO FILHO, 
matrícula nº 29.884-0, como membro dos processos abaixo relacionado; 

  

V – DISPENSAR o servidor FÁBIO GERALDO MURITIBA WANDERLEY, 
matrícula nº 30.570-7, dos processos abaixo relacionados, a qual atuava como 
membro; 

  

VI – DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SILVA, 
matrícula nº 30.102-7, como membro dos processos abaixo relacionado. 

  

Para atuar no seguinte processo, abaixo descrito: 

  

      

       DÊ- SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL. 

  

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA 

PORTARIA/SERIS Nº 1022/2023 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na 
Lei Delegada n° 48, publicada no Diário Oficial em 31 de dezembro de 2022, 
RESOLVE: 

     

I –  DISPENSAR o servidor PIERRE FERREIRA BARBOZA, matrícula nº 
29.156-0, do processo abaixo relacionado, a qual atuava como presidente; 

  

II – DESIGNAR o servidor RICARDO CANUTO MACHADO, matrícula nº 
44.706-4, como presidente do processo abaixo relacionado; 

  

III – DISPENSAR a servidora SHEILA FÉLIX E SILVA, matrícula nº 44.502-9, 
do processo abaixo relacionado, a qual atuava como membro; 

  

IV – DESIGNAR o servidor JOSÉ IVAN SARMENTO DE AZEVEDO FILHO, 
matrícula nº 29.884-0, como membro dos processos abaixo relacionado; 

  

V – DISPENSAR o servidor FÁBIO GERALDO MURITIBA WANDERLEY, 
matrícula nº 30.570-7, dos processos abaixo relacionados, a qual atuava como 
membro; 

  

VI – DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SILVA, 
matrícula nº 30.102-7, como membro dos processos abaixo relacionado. 

  

Para atuar no seguinte processo, abaixo descrito: 

  

      

       DÊ- SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL. 

  

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA 

PORTARIA/SERIS Nº 1022/2023 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na 
Lei Delegada n° 48, publicada no Diário Oficial em 31 de dezembro de 2022, 
RESOLVE: 

     

I –  DISPENSAR o servidor PIERRE FERREIRA BARBOZA, matrícula nº 
29.156-0, do processo abaixo relacionado, a qual atuava como presidente; 

  

II – DESIGNAR o servidor RICARDO CANUTO MACHADO, matrícula nº 
44.706-4, como presidente do processo abaixo relacionado; 

  

III – DISPENSAR a servidora SHEILA FÉLIX E SILVA, matrícula nº 44.502-9, 
do processo abaixo relacionado, a qual atuava como membro; 

  

IV – DESIGNAR o servidor JOSÉ IVAN SARMENTO DE AZEVEDO FILHO, 
matrícula nº 29.884-0, como membro dos processos abaixo relacionado; 

  

V – DISPENSAR o servidor FÁBIO GERALDO MURITIBA WANDERLEY, 
matrícula nº 30.570-7, dos processos abaixo relacionados, a qual atuava como 
membro; 

  

VI – DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SILVA, 
matrícula nº 30.102-7, como membro dos processos abaixo relacionado. 

  

Para atuar no seguinte processo, abaixo descrito: 

  

      

       DÊ- SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL. 

  

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA 

PORTARIA/SERIS Nº 1022/2023 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na 
Lei Delegada n° 48, publicada no Diário Oficial em 31 de dezembro de 2022, 
RESOLVE: 

     

I –  DISPENSAR o servidor PIERRE FERREIRA BARBOZA, matrícula nº 
29.156-0, do processo abaixo relacionado, a qual atuava como presidente; 

  

II – DESIGNAR o servidor RICARDO CANUTO MACHADO, matrícula nº 
44.706-4, como presidente do processo abaixo relacionado; 

  

III – DISPENSAR a servidora SHEILA FÉLIX E SILVA, matrícula nº 44.502-9, 
do processo abaixo relacionado, a qual atuava como membro; 

  

IV – DESIGNAR o servidor JOSÉ IVAN SARMENTO DE AZEVEDO FILHO, 
matrícula nº 29.884-0, como membro dos processos abaixo relacionado; 

  

V – DISPENSAR o servidor FÁBIO GERALDO MURITIBA WANDERLEY, 
matrícula nº 30.570-7, dos processos abaixo relacionados, a qual atuava como 
membro; 

  

VI – DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SILVA, 
matrícula nº 30.102-7, como membro dos processos abaixo relacionado. 

  

Para atuar no seguinte processo, abaixo descrito: 

  

      

       DÊ- SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

            GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL. 

  

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA 

PORTARIA/SERIS Nº 1022/2023 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na 
Lei Delegada n° 48, publicada no Diário Oficial em 31 de dezembro de 2022, 
RESOLVE: 

     

I –  DISPENSAR o servidor PIERRE FERREIRA BARBOZA, matrícula nº 
29.156-0, do processo abaixo relacionado, a qual atuava como presidente; 

  

II – DESIGNAR o servidor RICARDO CANUTO MACHADO, matrícula nº 
44.706-4, como presidente do processo abaixo relacionado; 
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